
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA      
  

  

Ipubi: Ib/lr/os LEI Nº 4.805 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005. 7   

“Autoriza o repasse de recursos financeiros, a título de subvenção Social, em favor da 

Indaiatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta da dotação orçamentária codificada sob nº 02.09.01.13.392.0016.2015.3.3.50.00 - Subvenções Sociais. 

Art. 3º . À entidade beneficiada com a contribuição a que se refere esta lei, será obrigada a prestar contas mensalmente sobre a aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação vigente. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 13 de dezembro de 2005. 

  

   


